
jornal da cidade • edição 2326 • 25 de Fevereiro de 2021.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA  

 A FOR WHEELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ: 04.200.406/0001-79 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença Simplificada para fabricação 
de aros de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças 
e acessórios. a ser implantada RUA RONALD TKOTZ Nº 
9991, GLEBA CAMBÉ, PQUE INDUSTRIAL, NA CIDADE 
DE CAMBÉ PR.

 DECRETO Nº 058/2020
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na RT – Transição – art. 3º da EC 47/2005 
(benefício igual à última remuneração), em atendimento ao requerido pelo protocolo nº 0110-2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido à servidora ROSA DELFIORI DE SOUZA, brasileira, servidora 
pública municipal de Bela Vista do Paraíso, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, GSG-XXX e 30% de Tempo de Serviço, portadora do RG nº 6.046.766-8/Pr. e CPF/MF sob nº 
528.648.989-34, aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais de R$ 
3.203.89 (três mil e duzentos e três reais e oitenta e nove centavos), com fundamento no disposto na 
RT – Transição – art. 3º da EC 47/2005 (benefício igual à última remuneração).
 Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Adauto de Andrade Batista
Dir. Depto. Administração

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 059/2021
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, considerando os  artigos 15 e 26 da  Lei Municipal nº 833/11,  de 20 
Abril de 2011. 
 DECRETA:
 Art.1º- Ficam promovidos na forma da Lei Municipal nº 833/2011, os servidores efetivos do 
Município de Bela Vista do Paraíso, a contar de 01 de Fevereiro de 2021, conforme segue:

 Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

FABRICIO PASTORE
Prefeito Municipal  

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA
Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 060/2021
 FABRICIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando o contido no artigo 81, § 1 à 3, da 
Lei Municipal nº 843/11 de 24/08/11. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido mais 1% (um por cento) de Adicional por Tempo de Serviço aos 
servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, referente ao 
anuênio 2020/2021, a contar de 01 de Fevereiro de 2021.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

FABRICIO PASTORE
Prefeito Municipal 

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA
Dir. Depto.  Administração

DECRETO N.º 063/2021
 FABRÍCIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica nomeada o Sr. GILSON APARECIDO RIBEIRO, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 4.924.187-9/PR, para ocupar o cargo de Chefe da Divisão do Representante do 
INCRA, do quadro de provimento em Comissão desta Municipalidade, a contar de 01/02/2021.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

Fabricio Pastore 
Prefeito Municipal

Adauto de Andrade Batista 
Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 64/2021 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.
 SÚMULA: Determina no Município de Bela vista do Paraíso e Regulamenta o horário de 
funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e afins no período noturno, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
exercício de suas atribuições legais, 
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica proibida a realização de reunião familiar, evento, confraternização, “churrascos” 
e similares, com mais de 10 (dez) pessoas.
 Art. 2º. Fica proibida a abertura e funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes, mer-
cados e afins, no período compreendido entre as 23h00min até 06h00min; exceto as atividades delivery.
 Parágrafo único. Inclui-se na proibição prevista no caput, o exercício da atividade de bar, 
ainda que não seja a atividade principal do referido estabelecimento.
 Art. 3º. As medidas instituídas pelos artigos 1º  e  2º passarão a vigorar a partir da 00h00min 
hora do dia 23 de fevereiro de 2021 (terça-feira) até a 00h00min do dia 8 de março de 2021 (segunda-
feira).
 Art. 4º. O descumprimento de qualquer medida prevista no presente Decreto, poderá ainda 
sujeitar o infrator às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940– Código Penal, se o fato não constituir crime mais grave, sem prejuízo de outras 
sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, ou ainda a cassação do alvará de funcionamento do 
estabelecimento comercial.
 Art.5º. As obrigações instituídas pelo presente Decreto, não isentam ou desobrigam qual-
quer pessoaou estabelecimento do cumprimento das anteriormente instituídas pelos demais atos norma-
tivos editados pelo Poder Público, exceto se lhes forem contrárias.
 Art.6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Bela vista do Paraíso, 23 de fevereiro de 2021.

Fabricio Pastore
Prefeito Municipal

Adauto de Andrade Batista
Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 065/2021
 FABRÍCIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica nomeada a Sra. NADIA CRISTINA BOMBA, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 4.945.280-2/PR, para ocupar o cargo de Chefe da Divisão de Contabilidade, do 
quadro de provimento em Comissão desta Municipalidade, a contar de 01/02/2021.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

Fabricio Pastore
Prefeito Municipal

Adauto de Andrade Batista
Dir. Depto. Administração

P O R T A R I A   N.º 019 /2021
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 R E S O L V E:
 Art. 1 – DESIGNAR a funcionária LETÍCIA FELIPE TERASSI, portadora da Cédula de Iden-
tidade Civil RG nº 12.678.766-9/PR, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Planejamento, 
símbolo CC-1, do quadro de provimento em Comissão desta Municipalidade,e o funcionário LEANDRO 
BANDEIRA ABELHA, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.979.758-8/PR, ocupante do  cargo 
de Chefe de Gabinete, símbolo CC-2, do quadro de provimento em Comissão desta Municipalidade,, para 
atuarem como gestor e fiscal respectivamente, do convênio n° 15/2020, firmando entre o município de 
Bela Vista do Paraíso e o Detran/PR. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

Fabricio Pastore
Prefeito Municipal

Adauto de Andrade Batista
Dir. Depto. Administração

 Cumpra-se. 
 Registre-se. 
 Publique-se. 
 De ciência.

P O R T A R I A   N.º 020 /2021
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 R E S O L V E:
 Art. 1 – DESIGNAR a funcionária LETÍCIA FELIPE TERASSI, portadora da Cédula de Iden-
tidade Civil RG nº 12.678.766-9/PR, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Planejamento, 
símbolo CC-1, para atuarem como gestor e fiscal, firmando entre o município de BELA VISTA DO PARA-
ÍSO  e o INSTITUTO ÁGUA E TERRA. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

Fabricio Pastore 
Prefeito Municipal

Adauto de Andrade Batista
Dir. Depto. Administração

 Cumpra-se. 
 Registre-se. 
 Publique-se. 
 De ciência.

USE MÁSCARA.
EVITE AGLOMERAÇÕES.


